
GOVERNO MUNlClPAL 

FARIAS BRITO 
,Umt;1 FQrias Brtfo pl1,ra tl'Jdt;1s 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por interrp~dio do{a)Pregoeiro(a)e Mernl;>~oª c:J~ equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023,tOrna público, para conhecimento dosinte~~ssados, que no dia e 
hora abaixo indicadôs será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de seternt;>ro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10'.g20, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente PE!la Lei Federât,S.666 de 21 de 
junho de 199$, o que de~erminarn. ~ª Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 14.7/2014 e suas 
alterações $ demais .... exig~ô#:i~ . ." q<:)~e Edital. A presente licitação s~rá no site 
www.licitafa1"iasbrito.com~l)1·:, ; · · · .·· .. · · · · 

.. ·i1:1>ApresenteJtcitação tem por objeto a a ···.·•·· .. ···· ·. /··t,J11ateriais c:Jestinadosao atendiit:t.~l)tp 
da~pêcessid~es do fundo Municipal de $!'1~tdeFarias BljtdlCE, conformeanexos.;p~ffes· >·•·· 

· lnt!!9raotes· d~e .E!c:Jital. · · · ·· · ··· · · ·· · ·· ·· · · · · 

3:1 .• INIC,IÇ) DE AC.QLH.l~i;f,fj'ºj)P\$PRQP0STAS: 1~·c:l•fiµph,o de 2023, a partir délsJ7h •.. \ 
a:2: FIM 00 ACOLHuv1eN:té>•PA$. Pf8.0PÓSTAS E INÍCIO ·l)A'.at;SSÃO: .. 23. de junho de' ~023, 

às ahªOtl'lin;A ·< > .•. • ::<:.< .... ••·/ i····.>c><'·······.·•·•·•········•.·····.>•.··.•·.••·•··•···•·"·xc:·: .. ··•· .. ••·> :/ .. ·•·•······· ............. ··<·.·• 
3:a .. REFERENCIA DE TEMPO: Paratc>das·.as r:~f$f'flnci~s. de.ternpó utilizadas pelo sisteima •rá 

·!kiL;:g~~~=~~,~~=~í:i~d: 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias consta~ 
no quadro abaixo: ~ ~ 
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ôrgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
04 01 10.122.0002.2.036.0000 4.4.90.52.00 

04 01 10.302.0030.1.040.0000 4.4.90.52.00 

04 01 10.301.0025.2.039.0000 4.4.90.52.00 

04 01 10.301.0025.2.041.0000 4.4.90.52.00 
.·. ·· .. ~··.,;.:· :·<·.' :.-:·:·· . ..... :;.-:·.>:.·:; __ · .. · ... ,:_· ...... · 

04 01 .. , <.1o:sotoo2s.2.ô43.oooo 4.4.90.51;()0; •. '. ... 
04 01 > 10.301.0025.2.044.0000 4.4.90.52.00 > 

04 10.302.0024.2.046.0000 4.4.90.52.00 

04 4.4.90.52:00 

04 01 4.4.90.52;00 

Fonte de Recuso 
1500100200 
1500100200 
1601000000 
1500100200 
1500100200 
1600000000 
1600000000 
1600000000 
1500100200 

. . 1600000000 
\ '. 1601000000 

/1500100200 
tsoooooooo 
1600000000 

21 

:~ .. ~.[=J:~!~==~~=~~dos•t:~eortal de 
Compra$ doMunipípio d~>Fal'fà.$ '1ªijtq/C~·i•~rtJ• ... suporte· té(:nicô gQ $i$tema §M TEONÇL()Glf\ 
(GM TEÇNOlOG.fA &·INFORMÂCÃ.Q.~t:OP.. -Avenida·Repüblica dô Líbano, m~ 251, ~~t~14087 
R~çif~IP~.,jnscrita no CNPJ/MF sob C> n.0 15.46~;26.~/QOQk29). • · >. ;. •i . ti :> < 

· ?· 1·.1 .. O Crt:M:leripamento .~ onível ~sico do ~i$ttp·.Çactastral no PQrtal de Compras do Mu:iii~ípío . 
d~ F~rü:ts ~rito;que p~rmite aparticip~ d~ ~rif@ressados na.modalidade licitat~ria Pr'g~q;,:.~m> < 

.sua fórlJla etetrõryiça; ·· · ·· · .. · ... ·... · · .. ·.·.· .. ·· ... · .. ••·~·.· ......•. < •. . • .. · ; · · · ••. ·•·· ... ·•• .. ••· • ) .. •. 
6-1 :?. Para e,.fefüar o cadastro no Portal de ·CQrnpras do. Município de Farias Brito;\ o fornecc:JQQr: 
deveráace$Sar êil·P~~i('la·~.licitafariasblite:>.cf:>m.br, no link ."~eja· ... qm '9..,,c.,.or", devef'á · .... 

... ·,~~::~~::!lilf:i~~:,,,;. 
P:ort~lde Coft1prâ~~P(f\llµntPfp~/dªe~f~itura·MuniCipal de Farias Brito e mant~lôs atual~Çfos> 
Junto àos órgão~. ~ês~~$ç\v~i~-~!,itjforrnªção, deve@Q proceder, imediatamef1té, à cprreç~~>,pu ··· 
à alteração.: dos regi~tro$~~,J~Pfid,~tifiqueincorre~ ou'q~~~ se tornem.desatu~litadqs, , . ·• 

... 6.1·.5~ ·9 ~çlenciamentp.Juhtc)i~g~1>r9vedord? sisterná intpl~;~'.t'espof1~bilidade d~licitãrit~·ou 

--~~-f~i-~ danos decorrentes de uso itidevido·aa senha, ainda que por terceiros·. '. '. . ·.. . . .. . . . . . . . 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desdassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
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6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar9~~!ÇI liqJlaçãoicom suas 0 C01ld,içõ~.9e habilitação vinculadas ao 
documento CertificadodêRêgisfro Cadastral, obriga-se, após a emissão.do CRC, a declarar sob 
as penalidades da l~i;a superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçãô/. 
6.4. Poderá particif;àr desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idfmea cuja natureza 
seja compatíve!Com o objeto licitado. •... . . .•. , .. •·. 
6.5. Será gar~l"ltido aos lipitantes e~qljadrados como microempreSás1empresas deipequeno porte 
e as cooperativas, que se enqµ~~m·.~9!:S~~rmos do art. 34, da Lei Fêderal n.0 11.4~~/2007, como 
critério de d~empate, prefftr~ri:Çj~(:fecÇ>6fratªção, o previstopa Lei Complementar}n.º 123/2006, 
em seu Capítl.ll9V - DO ~~t;;~~Çl;~C)~:p.,1E;R9,J.\DOS I DA9J\Ql.H91ÇÕES PÚBUÇAS. 

~!~:f··~~ê~:.S~~~~.d~ 
&.t . .lP.articipaç,oimpliêâ aacêttaçãointeg~ld~ term<>s deste ed~I·,. •. · < > << 

.. ··::~: 1~~~~fo:/i:~~i:~:g~~.P:~=~~:~:é•···· .•.. r•~C:~~~~~~~,~ ... casos·: ····,'·••·.· · • .. ·,··.:••.,••T\\ ...... , .• :::·.···.·.····· 
.. · ELa~2,queten,~am ~m eomurll um ou mai~.sQç:ic:)~;cê)tistas e/ou prépostos com proQl.Jração;x .:• .. >. \.······. 
·9.~,a. Que ~tejam em estado· de insólvência: ·civil, s9b processo de falência •• concordáiar. 
recu~r~ção;:judi~ial Olj .• ~){trê:tj.~dicial, dissoluçã°',Jusã,o, cisão, incorp~raçã~ e. li~uÍ~~~o; .. · · · · 

. r:m~J~ 
.··.···•.·· .. 6.ª;6. D~r~das inidôneas pela Administn:i~ PúbliCà, enqúªtlf.<?..:~f~l.lrf'f:~pl os r'notivê)s..··· >··· 

·····~~~j:"~eª~~=i~,~~;;~~~.Pf~~s, .... cüJos:qírigEJOt~~;·•.·.9erentes, sóci~~····~~····~~~nentes•·••d~·•••s,~Ü··: /.·····••• 
. quactroJécnico:.seJam: fq~Ciçlnêlô()$ <:)~ empregados, públicos da Administração P(lblica MuJ)jcjpaL •· · .. · ·. 

~.í;~ ~~t~~~::!~ ~~~:;~~t~~~~~~;~·;~ine~alizar rio.paí$Ü '· ·•• •• · ... ·.. .·· .. • > . ·. . .. · ... . . .. 
··•·· 6 .a.9. Empresas cujo éStatyto ·<:)1J:~htratt> $c:><:i~ oãc>: il't,çft1$ o·ôbjE!f() desta Hcitação. 

t51I1•~~~~e~ii~rii~; 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilit8Ção. exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema. o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. ~ 
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", cieveráconstar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do obleto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXQI - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do. lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitant~ deverá informarª. condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferepciado da Lei Complementar n.º 123,<de 2006, ou 
cooperativa d.e que trata oartigc>34daJ .. eif1.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e .da documentação de hal?ititaçãe>, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema. eletrônico no site www.Hcttafariasbrito.com •. br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as .9perações nq sistema eletrônico< durante ª .. sessão 
pública d°: Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da· perda ·de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte .c:fo 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituiras propostas e os documentos de habilitaÇãQ, por 
eles apresentados, até a abertura. da sessão públiqa. 
7 .8, Não será estabelecida nessa etapa do qertame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, .. o que . somente ocorrerá após .a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do liçitahte. 
7 .1 O. ·Os documentos que compõem ·a proposta .e a habilitação (jo licitante mel~or clas~ificadQ 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerran1entodoenyio de lances. 
7J 1. Nos valores propostos e§tarão inclµsos todos os custos opêra9íonais, encargos 
previdenciários,.trabÇllhistas,.tributários, comerciais .e quaisquer outros que ·in.cidam direta ou 
indiretamente no forneçirnento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Qs preços ofertados, tanto na proposta inicial, quantO<.na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade. do licitante, não .1heaS$istindo o direito de pleitear qualquer.alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13 .• .A. não·.· apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusiv<amênte 
por111eio ···do Sistema.GM ·tecnologia, .no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico •. WYl'N .lici~fári~sbrito.c:orn.br, ··até . a data . e horário estabelecidos: nojtem 3.2 deste 
Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores . 
globais e un~ários, inclusive em propostas de adequação. quando for o caso. t' 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo{a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada ª fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o mel1or preço deverá reduzi-lo a um valor igual oü inferior ao limite máximo 
do referido no Termode Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponharn á qualquer dispositivo legal vigente, mormente no gue tange aos 
aspectos tributários; ou que co}"ltef}ha. preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preçe>strrisórios.ou comvalor zero eainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitaf1tes;ou quecorytenha id~ntificação doJicitante. 
8.5 .. 2 .. Que.após>a fase<_ie Jances•• ou negociação, quandc>houver, perma~cerem ... · com .·seus 
preços<unitários e total .dos iten~ superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DEREFE.RÊNCJA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0DAETAPADE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiró{a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitel113.3, quando, 
então, os lici.tantes poderão. encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusi.vamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lanceá, será considerado o valor global do. lote. 
9.2.1 .. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igUat ou i~ferior a,o limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso oJote cótado sejacompostqde>it~ns, o preço unitário 
do itemdeverá.serinferior.àquele limite .. Caso não sejª·realizada a fase delaqces, o licitante que 
cotou napropostaorne11or.preçodeverá reduzi~lo a um valor igual ou inferioraqJirnite máximo do 
referido Termo deReferê[lcia. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar Jances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que est~ seja maior que omenorlanceJá ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois oumaisláncesdeJgualvalor, o Sistemada GMTecnologia farásorteio. 
9.3. purante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em temporeal, do yalor 
do nienorlancE3registrado. O sistema não identificará·oautordos.lances ao(a) prego~iro(a}nem 
ªqs demais. participante~. 
9 ~4 .·.No casc:rde çtesconE3~ão •entre o(a) pregof3íro(a)·. e .o sistema no deçorrerda etapa C()mpetítiva, 
o sistema ·poderá perrnanecer acessível à recepção dos lances •. retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, obseNado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lan~ será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, .3 (três) ofertas nas condições de que trata o Uem 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance>final e fechado. em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo .. > 
9.5.5. Encerrados os prazos estabeleeidosnc)s itensanteri(>res, o sistema ordenará osJances em 
ordem crescente de vantajosida(je. 
9.5.6.N{:l ausência de lance finalefechadoclassificado nos termos dos itens 9 .. 5.3 e 9.5.4,haverá 
oreinícioda etapa fechada para que os demaisHcit.antes,até o máximo de 3 (três), na 0rdemde 
classificação, possam ofertar um lances final e fec;ryado em até s. (cinco)>minutos, que>será 
sigiloso até o eQcerramento deste prazo, obseNado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atendaàs 
exigências para ·. habilitaçã?,. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe. d.e Apoio, mediante 
justificativa, admitira reiníciodaetapél fephada, nos termos estipuladosnp item !l.S,6. 
9;6 .... Após a etapa de envio de lances,o ... ~i~temaidentificará, em coluna próprif3. a.s rnic;roempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à çompé)ração COQ'l os valores. da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclªssificadas, para 
o firn de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentadª pe10I)ec;reto n.º 8538/2015. 
9]. Nessas condições •. as.propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrar~m com preço de at~ 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor l(ilnCe 
serão consíderadas empatadas coma primeira colocada, no çaso desta não estar enquadrada 
como ME ouEPP. 
9,R A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma última 
oferta para cjesempate, obrigatoriamente em valor inferior aodaprirneira colocad~, no.prazo de 

(:ltéS··· .... •.< .... cin·····co·· .. ·· .. ·.·· ... ··)·····.· •. ·•.·.·.· .. •.m.·.···.•.· .. ··· .. ··.·.'.·.n····.·· .. ·.··u··· t.º ... ·.• .. ··.·.·.·.·.s.· ... · .... · .. ··.··co··.· .. ·•.·· ... •·.·.· .... ·.··.·n·····.·.· .. · .• t.• ... r· .. º. la. do·s·· ... · .... pe·.'º siste···m··.· .ª· co." ... ··· .. ··.t .. ª. dos apó·.· .. ·s···· ... ª·.·· co .. • .. m. •···.U.·.·•· .. " .. · .•. '.· ..•.. c .... • .. ·.·.• .. ·.·.ª.· .. ······.ç·a.-. º.··· .·.·.·.·•.ª ... · u.t .. º.····m· .. ática.para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele inteNalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos inteNalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa 9e. ~11vi9.9e, Jancesverbaisda.~~~() p(lJ>,li~. o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sis~~ma elétfõnico, contraproposta ao licitante que tehhaJ:ipresentado o melhor 
preço, para que seja· obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Editaf ·· . . ... 
10.2. A negoci~o será realizada por meio do sistema e poderá ser acompantiaqa pelos demais 
licitantes. { o< . . . . ./. ·.. · · .. · ... 
10.3. Encerrªda a etapade ~9.Q~$~·;q(ª) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar: quanto à ad~~~~Ci:·~·pljJ~!~~ à compatibilidf]de do preço em relação ao máximo 
estipulado para.contrata~~J1ij·~d~la;·~@~!)J!l*'exos, obse,~t'.i!t<> disposto no parágrafo único do 

.~~~=:•~1-~t~•:::b::~::: 
.atrav~ d~ e~mall (licitacao@fariasbrito~:ce.goV.br) a proposta de preços .nnar~. se·. ne.~~ISário, 
docun1e,ntâção 9f>mplementar, devendo a prop~t~"~~ar ªçtequada ~() últilTlô lance ofert$<.fo ~p(js . . .. 
a ne,goCiação r~erida nq,itern.10.1 deste editª~~·· :.:::.•.·· .•.••·.··.·. •• .••/ ··•··•···.· . · ·. e> : <·.··•.·. ·.··· 
1();~tl O nãq CUr1Jprimento da entrega .da ·pr()p(>~ta final, de,ntro do prazo acirl@ estabel~i.c;1()> • 
(dua~ horas);· acarretará desclassificação; ~êqcio convoçado o licitante subsequente, e a$~im.·Y .•.. ·.·•··· .. · · · ; 

<.suce$~ivamemte, ob~ryflc;1~.a ordem de das~c;aÇãp. . .. ··. >'/ '/ < i .. > J • · · 
···.·.19,4;2. A nªo ápr~~pt~~.·~0$<i()Curn.ento$ de habilitação exiQi9~~.~~~f;f·~q~$1(·~xÇlusivamênte · 

····~j=~:&~a~i:~~!~~~;;~9J~:~ano~id~:~J~:;·g~~h~1ª~:,·:µoi••.~í:~d:le!~s~~······ 
ipú.blica, acarretará na inabilitação/descla$$ifiCa.Ção do· propanêriJ''/~ri<IP•~Y®SQP o 
·sú~e,qu~nte,,·~,ª~~imsucessivamente, ob$e,rvadª·ªordem de dassificaÇã,Q~> >·.······· · 

··.···> •• n.-0··.~~··PRdPd~~~~ª~j{~fti~ct)SiFINÁL •. JPROPOSTÃCONSOLIDADA>······•·•C:.'.(:,·••;:•·.··••·•'·.>·· .. · .. ·•· . . ··••i;· ...... . 
11.1, A ·prqpostá finákq~v~~·~t aJ)r-~sêntad.a em via úryi~ priginal, com os. ~r:e~s aj~tad~ ao 
m~11orJatjee. nos temios>go·~~~~Jt ·-P,:Pposta de. pr~::(Je~t~. editak com toqâ$ ªs fôlb~s 

.··· rubriçadªs;·· devendo á···úttirna f()fna Vir~s~Pªd.ª· petq.re~-ôté .1e.ga1·· do licitam~ tjtado· na 
d().qiJmentação de habilita~(). •em fiQg,u~9em;:/~ra. ·•• .®nciS~. ·sem emendas, ;r~suras ,ou 
ertt~~ljf;lh~ •.• qc:>O'l ... ªs es~cifi°ªç98$·t~cnica,s; q~~qtqatiVos, .. •c:tav~rydo .. ~er. indicada ªrrtilf()~ é/ou 

:!t"a,~ar~~~~t~~-~~lána 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados â · partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. ( 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do. Decreto Federal n.0 10.024/2019) ele entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União-TCU, Acórdão n.0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso dEtempresa .individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto. OIJ. contrato §ocial em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, i.em sé tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acof11panhadadedocurnentosde eleição•deseus administradores; 
c) Inscrição do atç constitutivo, no caso de sociedades. civis, acompanhadas ·de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto•• dei autorização, em se tratandC>• de empresa ou .sociedade estrangeira. f:}m 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividadeassim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional dePessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição n9 Cad.astro de Contribu.intes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
~;;~;~~~~1~u sede doJicitante,.pertinente.ao.·seu.ramo de.atividade.e S()fl'l\ªtível com o objeto 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de reQUlàriciadep~rac~maFazendaMunicipal de seu domicílio; 
D .... Provade Reg.ularidade.relativE1àSeguridade SociaJ .. (JNSS); 
k). Provade regularidadeJµrito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FÇ1TS); 
1) Prova. ele regularídE1de •junto à Justiça .. do Trabalho, meciiante ·•ª apresentação da Certidão 
NegativadeDébitos Trabalhistas (CNDT), emiti.da pelo Tribuna!Superior do Trabalho --TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo .distribuidor da sede da pessoa 
jurídioq; 
n} 9omprovaÇã9.· de/ ~ptidãç··· Pê3f<3 desempenho .··.de ·. ativi.dade pertinente e··· .. ··compatível .• em 
característioq$/ quantidades e prazqs com •. º. objetq····da licitação,. sendo estaJeita m~diante a 
apresentação de ate$tado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)de qireito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

~ 
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(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XX.XIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegur<aclo o prazo d~ 5 {cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro( a), para a regularizaçãodo(s)docurnento{s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe çi t7i Complementar n.0 123/20.06, devendo ser enviada é) referida 
documentação via· e-mail ou pela plataf0rma d()·bllcompras.com· 
13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final dó prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao( a) 
pregoeiro(a} convocar os licitantes remanescente?, porordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas seráadotado o critério de MENOR PREÇO, observado q 
estabelecido nas. condi9ões definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia .. a contratação, torn~n(iq-secomo parâmetro, para tanto, .o menor preço .çoletado, na 
sequê.ncia •. ou a média de·· preços; s~mpre·buscando.al<:éln92ramaiorxantajpsidade. 
14.1.1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A pro8osta final para o lote não poderá conter item comvalorsuperiorao estimado pela 
Administração, $ob.pena de desclassificação, independentemente do valo(t()ttil do lote, devendo 
o licitante, readeqyaroyalordolote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase. deJan.ces, o lanc:e final deverá atingir preço igual ou inferior ~o limite rriaximo 
constante daquele. Termo de Ref(;;)rência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou naproposta·escrita omenotpreçq deverá reduzi-.lo a um valor ig9alou inferiorao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se. a proposta de menor.preço não for aceitável, ou, ainda; se o licitante desaténderàs 
exigênciashabilitatórias •... o(a).>pregoeiro(a) examinará· a proposta subsequente, verificam:io sua 
corn8atibilidade e a .habilitação do. participante,. na. ord.em de classificação, e assim 
sucessiyam~nte, até a ªt'uração· de uma proposta que atenda a este editaL 
14.1.5. O licitante remanescente. que esteja enquadrado no percentual est<ab~tecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
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15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Porté:}I · de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física} e disponibilizar as informações para contato {endereço completo, 
telefone,Jax e email). 
16.3 .. Os esclarecimentos serão. prestados pelo( a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solíc~ªções. 
1 •• 6.4.At$ 3 (três)dié:)s úteis ante$ daclaté3 fixada para abertura das propostas, qualquf3rpessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16,5. Acolhidaa petiçãocontràoato convocatório, a decisão serácomunicada aosinteressados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dei~ fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
1E).7.Qualquer moc.tíficaçãoinQEdital.exige divulgação pelo mesrnoinstrumentodepublicação em 
que .. se deu o texto original, .···reabrind()-se .o prazo if}icialmente·estabelecido, exceto quando, 
inqueStionavelmente, a alteração não afetara formulaçã()dé:}s propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legate/ou subscritas por 
repres~ntante nãçhapilitado legalmente exceto se tratar de matéria de orderyrpública. 
16.9 .. A impugnação/não possui efeitp suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazp.dei2(clois)dias úteis, contadodadata de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será. designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .t. Declarado .º vencedor/ qualquer licitante poderá manifestar, .deforma motivada, a intenção 
?e<intc::rporrecurs(), ~rn.çampo.próprio do Portal.de Compra~, ·.quando· lhe será ccmcedidoo .Prazo 
de 3 (três) .dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito~com.br~. ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identíficado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. ~ 
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17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se"'.it ~lo(ca)·Pregoeiro(a) quand() não ÇÇP[l"E!~ interposição de recursos. 
Caso contrário, a adj1Jdieaçãb ficará a cargo da autoridade competente. ·. > < 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada deppis da adjudicação do objeto ao vencedor. < : 
18.3. No caso .~e interposição de recurso, sendo a adjudicação da competênçia do titular da 
origem destaJicitação, d~idido,9,.~ç~rso, este homologará o jufg~mento do(a)Cpregoeiro(a) e 
adjudicará o pbjeto ao vehce9~;.> ·< .. >• . ...... < 
18.4. O titula( da origem ~ttli~i~~~Q:. $~:reserva ao direitode não homologar.·ou revogar o 
presente, .·pr9~0 por ra~~i~~~J~e,~$f! .~út:>Iico decorrE!n1:~Fc:1~·"ato supervenieqte ~evidamente 

.!!i~t:!a~~;11't~ ~,teQH!trados kios ~ '*'5 do 

···1.9.0 ·ll~~ANçÓes·A~Ml~IST;~;~~s .. ····.i;·····~;'<r .. :;:.·······•·.··• .. · .·.··.,·· ··············· ......... <;:;. •;>··;i·· 
/ 19. l- O lici.tante, que en~jar () retardarpento ~~:e-~~iJÇf!io do cer-tame, não marttjver a· pt~;q,ta, .. 
·fcalH~roufraug~r n~exêcuçãod() Contrato,tj>Jtjp()rtar-se de mQdó inidôneo, fizer êfeclaraçã()f@t~ª + .. 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito .prévio da citação e da ampla defesa, fiçará impeêfidp ; . 
de licitcar_ e q()ntratar q>rp ~.,A.dministração, pelo p~o de até 2 (dois) anos, en~H~ntç Perdµtarern < 

Eo~d~~~!!-~~~tej~i~"~~g1~~~~:~: 
19.2 A Con~ratada ficará, ainda, sujeita às $eguíntespenalidadês~eroi~Çl~i~>C~ção tótal<)tj \ 
parciat90 çorit~t~, ~rro de execução, e)(ecuçiã,p impeJf19ita, mora de exM9r·fo~impterrientp ; : < , 
çontrâtu~I ou:<nâ<?)i~~d~~~·~a~.ipfqrrnaQõ~prE:n~tªda§,garantida a préviád~fé.sa: ·· · ..••. <': (<··.·· 

. 1 .,_; advertência;. sâri~·;qe:qu~:ftr~t- J.) inciso Jdô cart. B°"h da Lei n. 0 8. 666/93, poq,rá ser aP1!~.d.a 

'[i51!BlE~~!r~º~~;~ 
li ~9Jj9~~ (çtll~ poderão ser-J'ecothida~ em qual<Jl:t~f:;agência i.ote,gran~~ da Rede Arr~~~~râ de 

·!~~~--~~:smr~~E 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez porcenfofdo inesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
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Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito aó çontraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19 .3 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor damulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, s.erá automaticam~nte desç0ntado do pagamento a que a Contratada. fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de cr~dito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou in~crito comoOi\tidaAtiva do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os enC<irg05 correspondentes. 
19.5 As sanções>previstas nos incisos ltl e lV cio item 19.3.supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão d() contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivosdalicitação; 
li -den;ionstrarem não possuir idoneidade paracontratarcom a Administração Pública, emvirtude 
de atos ilícitos praticados; 
11.1 - êOfreren;i conqenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fra.ude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, IH e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juptamente.coma· doinciêo li·· do.mesmo. item .. facultada a defesél• prévia••do .. interessado no 
respectivo processo, no·praz0 de.5 (cinco)dias úteis. 
19.7··Alicitante adjudicatária que se recusar, injustificadafüente, en:i.Ji.tmaroCoritrato dentro.do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será enca01inhélcta, ~stará sujeita à 
multa d.~ .. 5% (cinco •... por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo.··dasdemais penalidade.s 
cabíveis, porcaracterizar.d~sc;umprimento total da obrigação assumida. 
1.9.8As sançõesprevistas no item.19.8 supra ·não se aplicam às demais licitantes que, ap~sarde 
não vencedoras, venh~mas.erconvocadas para cele.brarem oTermo de Contrato, de acordo com 
este edital, .e no prazo de48(quarentae oito) horas comunicar~mseu desinteresse. 

20 .. 0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, pâra a 
assinatura <:1o. contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igpal período .• desde .. que 
solicitado dura?te o~eutranscurso e, ainda ~ssim;·· se. devidame.ntejustificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrªto será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. ~ 
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21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro{a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legítimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o{a) pregoeiro{a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo{a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. ~ 
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22.1. anexos deste parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/C~unho de 2023. 

Tiago 'tt~;C:újo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

l'1il~~jií· Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de materiais destinados ao atendimento das necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição tem o objetivo de dotar os órgãos vinculados ao Fundo 
Municipal de Saúde de materiais diversos que são imprescindíveis para a manutenção 
da regular execução das atividades diárias essenciais desempenhadas. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
pleno funcionamento das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do 
município, toma-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuídos em lotes consta neste Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, §1º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necess.ária à disputa. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s} 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento 
dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, 
de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e 
solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. Lfi' /1,D // 

~ ' \.,./ 
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2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote} do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 - APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 12.000 BTU'S 
TIPO SPLIT, TENSÃO 220 VOLTS, operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar 
de alta eficiência, visualização central e fácil leitura, UND 30 2.570,00 77.100,00 
desumificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável, com tecnologia 

1 inverter 
APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 18.000 BTU'S 
TIPO SPLIT, TENSÃO 220 VOLTS, operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar 
de alta eficiência, visualização central e fácil leitura, UNO 3 3.100,00 9.300,00 
desumificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável, com tecnologia 

2 inverter. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 24.000 BTU'S 
TIPO SPLIT, TENSÃO 220 VOLTS, operação frio, controle remoto sem 
fio com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar 
de alta eficiência, visualização central e fácil leitura, UNO 1 4.199,00 4.199,00 
desumificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável, com tecnologia 

3 inverter 
90.599,00 

LOTE 02 - MÓVEIS 
ARMÁRIO DE AÇO. Especificação : Armário de Aço Fechado, 
com 02 portas, 04 prateleiras, acabamento em epóxi, anti- UNO 150 1.290,00 193.500,00 

1 ferruainoso, tamanho 1,98 x 0,92 x 0,42 em cor cinza 
2 BIRÔ EM FÓRMICA 1,20MX60CM COM 02 GAVETAS E CHAVES UNO 10 550,00 5.500,00 

CADEIRA GIRATÓRIA - Modelo: Operativa Secretária; Material: 
Construída de assento, constituída de assento, encosto, coluna a 
gás e base com rodízio. Assento consiste em uma estrutura de 
madeira. Com cantos arredondados e espuma injetada com UNO 20 350,00 7.000,00 
densidade de 45 e 50 mm de altura e de forma levemente 
adaptada ao corpo. Modelo da Base: Base giratória, pistão 

3 modelo oás juntamente encaixado a base de cinco pernas com 

1!)1 . 
~;,,." 
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cinco rodízios. 
CADEIRAS EM POLIPROPILENO. SEM BRAÇO. COR BRANCA. COM 
ENCOSTO COM RECORTES VAZADOS, medindo {cxlxa} 
86x56x50cm, resistente a uma carga estática de 182kg, UNO 310 130,00 40.300,00 
certificada pelo INMEfRO e garantia mínima de 01 ano 

4 !apresentar oorontio do fábrica} 
ESCADA DE 02 DE GRAUS - estruturo em aço, piso antiderrapante, 
pés com ponteiros emborrachadas que não permitem UNO 100 125,00 12.500,00 

5 deslizamento. 
LONGARINA - especificação : com 03 lugares, armação de ferro, 
estrutura metálica tratada por antiferrugioso por fosfatização, 

UNO 40 560,00 22.400,00 
pintada em epóxi pó, assento e encosto em prolipropileno, na cor 

6 azul 
7 MESA EM L P / ESCRITÓRIO 120Xl 20 COM 03 GAVEf AS UNO 20 1.200,00 24.000,00 

MESA EM POLIPROPILENO, COR BRANCA, medindo (cxlxa) 
77,5x77,5x72cm, certificada pelo INMEfRO e garantia mínima de UNO 28 95,00 2.660,00 

8 01 ano (apresentar aarantia da fábrica} 
MESA PARA COMPUTADOR. Especificação: revestida de 
melamínico, MDF, com duas gavetas com fechadura e chaves, UNO 10 499,00 4.990,00 

9 na cor azul/cinza, dimensões mínimas : 1,20m x 0,62 x 0,75. 
MESA PARA CONSULTÓRIO/ESCRITÓRIO (BIRÔ). Especificação: 
revestida de melamínico, MDP, com duas gavetas com 

UNO 30 499,00 14.970.00 
fechadura e chaves, na cor azul/cinza, dimensões mínimas : 

10 l ,20m X 0,62 X 0,75. 
MESA PARA IMPRESSORA - estrutura em aço carbono e tampo 
em madeira/mdp/mdf. Dimensões mínimas; altura: 70 cm, UNO 4 250,00 1.000,00 

11 laroura: 50 cm, profundidade: 40 cm. 
328.820,00 

LOTE 03 • ELETRODOMÉSTICOS 
BEBEDOURO DE COLUNA GELÁGUA - especificação: dimensões 
aproximadas do produto: 220v altura: 1.01 m largura: 32.00 cm 
profundidade: 32.00 cm profundidade: 32.00 cm, cor branco, tipo UNO 6 799,00 4.794,00 
de água: garrafão, material de plásticos e aço, com 02 torneiras, 

1 bandeia de água removível. 
2 FOGÃO INDUSTRIAL COM 04 BOCAS E FORNO UNO 3 2.100,00 6.300,00 

GELADEIRA - refrigerador doméstico com capacidade mínima de 
334 litros e capacidade mínima do freezer de 76 lt, cor branca, UNO 8 2.500,00 20.000,00 
Contendo: porta ovos, controle de temperatura, pés reguláveis, 

3 bivolt. Eficiência de eneroia: tipo A. 
4 LIQUIDIFICADOR DE MEfAL INDUSTRIAL 02 LITROS UNO 5 820,00 4.100,00 
5 LIQUIDIFICADOR DE MEf AL INDUSTRIAL 04 LITROS UNO 5 1.150,00 5.750,00 

VENTILADOR DE COLUNA TURBO SILÊNCIO 40CM, 03 VELOCIDADES 
UNO 10 220,00 2.200,00 

6 COM06PÁS 
7 VENTILADOR DE PAREDE 60CM UNO 10 299,00 2.990,00 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, STEEL, PREfO/PRATA, 50CM, UNO 20 270,00 5.400,00 
8 BIVOLT, VENTISOL 

51.534,00 
LOTE 04 • ELETRÔNICOS 

1 CAIXA DE SOM PEQUENA PORTÁTIL COM ENTRADA USB UNO 20 450,00 9.000,00 
TELEFONE COM FIO (FLASH. MUDO, REDISCAGEM, TRANSFERÊNCIA UNO 12 72,00 864,00 

2 DE CHAMADA) 
3 TELEFONE SEM FIO !FLASH, MUDO, REDISCAGEM, TRANSFERÊNCIA UNO 12 177,00 2.124,00 

•'\ .. 
~/ 
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DE CHAMADA, LOCALIZADOR DE FONEl 
TV - Tamanho de tela: 32 polegadas, resolução: HD (1366 x 768p) 
sistema operacional: saphi. Frequência: 60 hz. Potência de áudio: UND 8 1.370,00 10.960,00 

4 1 O watts rms. Conectividade: hdmi 12xl, usb 12xl e wi-fi. 
22.948,00 

LOTE 05 - COMPUTADORES 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB SSD 240GB 

UND 16 2.990,00 47.840,00 
1 MONITOR 19" HDMI TECLADO E MOUSE STRONG TECH 

47.840,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 541.741,00 (quinhentos e 
quarenta e um mil setecentos e quarenta e um reais). Foi utilizada como metodologia 
para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores 
obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31 /12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. ~ Q_,,, 
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6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do T escuro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a} ordenador(a} de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/ l 993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 

______ti 
~~~~~~~~~ft~-~~~~#1~4;_'\~' ~-~ .... ~ 
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frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 05 de junho de 2023. 

Maria Marcleide do ascimento 
Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/201a.edas.Leisnº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023~06.07 .2. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materiais destinados ao atendimento das necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

APARELHO DE AR CONDlCIONADO 
CAPACIDADE 12.000 BTU'S TIPO SPLIT, 
TENSÃO 220 VOLTS, operação frio, controle 
remoto sem fio com todas as funções, redução do 
nível· •de ruído, fluxo··. de· ar de alta eficiência, UNO 30 
visualização central e fácil leitura, desumificador 
superpotência, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável, com 
tecnolo · ia inverter 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE 18.000 BTU'S . TIPO SPLIT, 
TENSÃO 220 VOLTS, operação frio,· controle 
remoto sem fio com todas as funções, redução do 

2 nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiêneia, 
visualização .centr~I e fácil ... leitura, desumificador 
superpotêpcia, . oscilação horizontal, . ajuste 
automático çle fluxo de ar, timer programável, com 
tecnolo ia inverter. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPAÇIDADE 24.0oo. BTU'S. TIPO SPLIT, 
TENSÃO 220 VOLTS, pperação . frio, controle 
remoto sem fio com todas as funções, rectução do 
nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, 
visu~lização · central . •e fácil ... leitura, .. desumificador 
superpotência, osciti;1ção ....... horizontal, ajuste 
automático de .. fll.ixo ele ar, timer programável, com 
tecnologia inverter 

LOTE 02 - MOVEIS 

2 

ARMÁRIO DE AÇO. Especificação : Armário de 
Aço Fechado, com 02 portas, 04 prateleiras, 
acabamento em epóxi, anti-ferruginoso, tamanho 
1,98 x 0,92 x 0,42 em cor cinza 
BIRO EM FORMIGA 1,20MX60CM COM 02 
GAVETAS E CHAVES 

UNO 

UNO 

150 

10 

Marca Valor 
Unitário 
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CADEIRA GIRATORIA - Modelo: Operativa 
Secretária; Material: Construída de assento, 
constituída de assento, encosto, coluna a gás e 
base com rodízio. Assento consiste em uma 
estrutura de madeira. Com cantos arredondados e 
espuma injetada com densidade de 45 e 50 mm de 
altura e de forma levemente adaptada ao 
corpo. Modelo da Base: Base giratória, pistão 
modelo gás juntamente encaixado a base de cinco 
pernas com cinco rodízios. 
CADEIRAS EM POLIPROPILENO, SEM BRAÇO, 
COR BRANCA, COM ENCOSTO COM 
RECORTES VAZADOS, medindo (cxlxa) 
86x56x50cm, resistente a uma carga estática de 
182kg, certificada pelo INMETRO e garantia 
mínima de 01 ano (apresentar garantia da fábrica) 
ESCADA DE 02 DE GRAUS - estrutura em aço, 
piso antiderrapante, pés com ponteiras 
emborrachadas que não permitem deslizamento. 
LONGARINA - especificação : com 03 lugares, 
armação de ferro, estrutura metálica tratada por 
antiferrugioso por fosfatização, pintada em epóxi 
pó, assento e encosto em prolipropileno, na cor 
azul 
MESA EM L P/ ESCRITORIO 120X120 COM 03 
GAVETAS 
MESA EM POLIPROPILENO, COR BRANCA, 
medindo (cxlxa) 77,5x77,5x72cm, certificada pelo 
INMETRO e garantia mínima de 01 ano (apresentar 
garantia da fábrica) 
MESA PARA COMPUTADOR Especificação: 
revestida de melamínico, MDF, com duas gavetas 
com fechadura e chaves, na cor azul/cinza, 
dimensões mínimas: 1,20m x 0,62 x 0,75. 
MESA PARA CONSUL TORIO/ESCRITORJO 
(BIRÔ). Especificação: revestida de melamínico, 
MDP, com duas gavetas com fechadura e chaves, 
na cor azul/cinza, dimensões mínimas : 1,20m x 
0,62 x0,75. 
MESA PARA IMPRESSORA - estrutura em aço 
carbono e tampo em madeira/mdp/mdf. Dimensões 
mínimas; altura: 70 cm, largura: 50 cm, 
profundidade: 40 cm. 

UNO 

UND 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

20 

310 

100 

40 

20 

28 

10 

30 

4 

LOTE 03 - ELETROOOMESTICOS 
BEBEDOURO DE COLUNA GELAGUA -
especificação: dimensões aproximadas do produto: 
220v altura: 1.01 m largura: 32.00 cm profundidade: 
32.00 cm profundidade: 32.00 cm, cor branco, tipo 
de água: garrafão, material de plásticos e aço, com 
02 torneiras, bandeja de água removível. 
FOGAO INDUSTRIAL COM 04 BOCAS E FORNO 
GELADEIRA - refrigerador doméstico com 
capacidade mínima de 334 litros e capacidade 
mínima do freezer de 76 lt, cor branca, Contendo: 

UNO 

UNO 

UNO 

6 

3 

8 

Total: 
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porta ovos, controle de temperatura, pés 
reguláveis, bivolt. Eficiência de energia: tipo A. 

4 LIQUIDIFICADOR DE METAL INDUSTRIAL 02 UNO 5 LITROS 

5 
LIQUIDIFICADOR DE METAL INDUSTRIAL 04 

UNO 5 LITROS 

6 VENTILADOR DE COLUNA TURBO SILENCIO 
UNO 10 1 

40CM, 03 VELOCIDADES ÇQM 06PÁS 
7 VENTILADOR DE PAREDE 60CM UNO 10 

·.· 

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, STEEL, 
8 UNO 20 

PRETO/PRA TA, 50CM, BIVOLT, VENTISOL 
... 

LOTE 04 - ELETRONICOS 

1 CAIXA DE SOM PEQUENA PORTATIL COM UNO 20 
ENTRADA USB ·.··· .· ... .·.·. .. 

2 TELEFONE COM FIO . (FLASH, MUDO, UNO 12 .· .. 
REDISCAGEM, TRANSFER~NCIA.OECHAMADA) .·.· 

TELEFONE . SEM .. FIO (FLASH, .·· .. MUDO, .·· 

3 REDISCAGEM, ·TRANSFERÊNCIA DE CHAMADA, UNO 12 
·.· 

LOCAUlADOR DE FONE) ... .·····. .. ·.·· 

TV ~ Tamanho de .tela: 32 polegadas, resolução: .· 

4 
HD .{1366 x 768p) sistema operacional: saphi, UNO 8 ... • 
Frequência:. 60 hz. Potência de áudio: 1 O watts rms. 
Conectividade: hdmi (2x), usb (2x) e wi-fi. . ... ·.· ·.·. 

. ·. . · . 
. .•. 

. · .·. .. · . LOTE 05 - COMPUTADORES 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB 

•. 

1 SSD 240GB MONITOR 19" HDMI TECLADO E UNO 16 
MOUSE STRONGTECH . ··. . ... 

... 
·.· .·· ·.· 

.. ·.·· .. · . ··. .· .. ·· 
.. ··• .. .· · . 

······ 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ............. . 

Proponente: 
Endereço:..... . ...•.....•.. , .................... ; ........................... . 
CNPJ: .............. . 
Datada Abertura: ..•..... 
Horário de Abertura: .......... ··'····.-~ ................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Va)idadeda Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data:\. 

Assinatura do Proponente 

·.· 

·. 

Total: 

. • · . 

. .. 

Total: ····· 
..· 

.•. ·.· 

· . 1 

> Tot;:tl: ' 
·.·· 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.06.07 .2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 {dezoito) ~n()~<ern,Jr~~.~l~()noturn,o. perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis} an9~ ~ITl qUafquêf trlâbaffio, Salvo 'na< condição de. ~prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, n05,tétmos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição F'ederal. 

s ·~ 

• P;lo que, por ser a expressão da verdade, firma a present~J ,~ob as penas da 
Lei. 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
..................................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado por seu( sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
...................................................... , inscrito( a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................................................. , estabelecida na 
........................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

....................................................................... , inscrito( a) no CPF n.º .................................... , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.06.07.2, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

,. . :]:~·.,,,~~.~· .. · ... :~;:111111111r«~~&•11 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2023.06.07.2, de acordo com as 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do( a), o Sr( a) ...................................................... . 

.. _____ ,1f~jf~1lllllllllil&~ 
2.1. O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de materiais destinados ao 
atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 

115 

3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s). devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido. emr~·ª·datada contratsçã<:reda soticitaçãQ, qµ~ .será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverã ser providenciada pela 
Contratante, em ot>,ediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666{93. 

4.1. O presente Contratq/terá "ig~ng~ êlté 31 de dezembro de 2023. a contar êl~ data de sua 
assinatura, OIJ enquanto dec,c:irr~rofQfl'l~Pit't'l~nto dos produtos dentro da vigência do•mesmo. 

5;1, .Os produtos/serão ./> •. :. · ... · .. ~< •...• fj· ·~rei() éom ..•. ~ .• soli~Çôtit~· requisitadas pelacçntratante, 

··:~::;~~~b1r~~~:d:e~~~BH~Wd~~0Ã~~Tli!8Jo~~~:itg~a~9~i~r,:n:~:'~~~: 
quantida~~·que•lhe for estritamente ··riecê~~·~ri~·i·~encio as desp~as .. fórr' a êJ'lt{'~ga de 
respor'l.sabilidadeda empresa Contra~ada. .fr'.··\: )i . .··· i ·· · .··.·. > > .. ·.( .. >•······.• 
5.2. 9s produt~ dever~ ser •. entregue$ no pf~!q~até 10 (de'1dias, a contar .. cio re~biro~pto / · ·. 

. dá.~$p~a0rdffmdê Compra .... · · .. ·: ;•·. .. ··.···· \ < i•< 
·.·.· 5.3~ }\ Contr,àtada· ·ficará obrigada a troca·r, as suas expensas, os produtos que •• vierern a·.~~t 

·:·-:. . ..· .. ':.- .. · :·::f·:"? 

.$~6.i.·· ... ·.·o~~hitivament~ •..•. ·~pç~·.J~rjf~ção·.•••cia qualidªde ·~·'.;4~~!"11i~de .. cio······~~oduto,>p~IÔ··· ~e~or 
resporj~vel pela solicitaçãq eiéQft~IJ'!"i1efl1'~ ~ita9âc:i> · · · ··· · · ·· · 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nã.Ai" o 
superior a 30 (trinta) dias. ~ 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

,,,. . ', ' ,,,, ~ ' ~ . 
8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s} produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

''"" ',, ''. ,,,_;;;, 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1·~ A Contratada total ou parcialmente inadimplenté serão aplicadas as" sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666193, e suas demais alterações. t 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que n~q~ibaaaplicaÇãôdesânçãomaisgrave., .•..... · 
li - multas (que poderão ser.recolhidas em qualquer agência integrante dá ~ede Arrecadadora de 
Receitas Federais,J::>Í:>r meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com il')$fruções fornecidas pela Contratante); . 
a) de 1% (um eôr cento) sobre o valor contratual total do exercício,. por dia de atrâ~o na prestação 
dos serviços c:)ú indisponibilidade.cJ,qm~~o. limitada a 10% do mesrtlo valor; : 
b) de 2% (d<)is por cento) s.Q~~ó.V:'t~t~Rontratual total do exercício, por infraçio a qualquer 
cláusula OU C()ndição do CQQtt@tQ,'O~Q'~~Qi'ficada nas demais.alíneas deste inciso, aplicada em 

:E?ii7á~~~•t~i•&~;;f;~t~>jr~~ 
111 ~·suspensãoi.temporária dé · participaÇão •. e•1'1.Jiçi~~p.e impedimento cJ,Etcontrafa~r .. ~'o 
Município de Farias Brito, por prazo não supe(:klf.êli~(~9~lanos; > < / · · ·.·. •x. :: ·:e i> 
IV" pecla~çãq de iniponeidªde para. licitar <.l~.#C?9tra!ar çom a. Administração P~blica, ~oquªptoi> > 
.per:tiµr~rem <>$ mçtivos determinantes da f)µniçâo ou até que seja promovida .a reabiUt~q . 
perante a ªlljoridade que aplicou ·a penalida~~· dépois do ressarcimento à Administra~ pelo$. · > • 

•·<prejuiZo~ resul~ªnt.es ' tiePÇ.Í~ de decorrido q prazo da sanção aplicadª ÇC)lllc base no· iryclsç · · · 
anterior.' : · · \.: 'yi?: .. f.?,> /?.:\<< .. ·············.•<· .. · · •·······.·. . · ........... i·. ?\, .::\:\;'):;:> · ... •·.· > .. ·.· ... . 
10.3. A· Pr~eitura Municipalâe/Fari~,i-ªfi~o; sem·prejuf~()~~ ~nç9e$YªPl~\lef~,\reterá crédito,. ..·· ...• 
promovtlrá cobrança judicial ou extrajÜdiCial; aüm'. de r~~r rntJ,lt~$ ~Pf:i~$la$ ~ re$guarc.iar~se· ....•. ······> ..... · 

'.d()S dançs ~ Jle,.rdas que tiver sofrido por Cl.Jl~çijí empresa Contrat$4a~.·· ' . .. . . . . . 

· ... 11.1. ·E$te contr?f&.·P.. ~Jidido .• unitateralmente pela Contratante, 
àdrnipi~t~ativa oú·po(iôffi~ .. >< (i(ic<úal<Jl,ler das cóndi~Pª~uadas. .·· • · .·· · ... < · .. 
1.1.a .. · <o> não cúrnp~mêf1t~.2r ·• (Jisposições •··· et:)~qa$ ..• nestf!<··· Contr~ot· .. Jmpliçárâ 
autQmâtiÇamente em queoºª· de ··• ••..... · l~o,ensej~n~re$ci~ª~ ~dtniní~ratlva previstan<:>a~·~··77·da 
Lei •. f~$1E!ra! 8.666/93, reconh~d()s.desd~JA·.os:qlr~~ps ~aAêbnin~ttação, com rela~as nq.r,rnas 

~~~-,·-~;~~~~=1·~~~~0 
11.3.1. Omi$sãodé~arilénto petáCONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subilem anterior. t 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por af1Xação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ~q.q~ :$ua.assinatura/ · 

14.1. Integram q:presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apre~entada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trpcadas entre as 
partes, indep$hdentemente de t.r~~çtj~q. ·· ·· ·· 

15.1. q Fqro @mpetente f'ªt~tçt~9fjltt::9cia~~er dúvidas ófjtj~çt~~ do presente :contrato é o da 
Comarca de Farias BritoA;CE: ' · · · ·. · ·· · · · · · · · ·· · ·· 

acordo ·entre ela~ celebrado e,. 'pôr ·assim est<:i.rep1 oe .~çç>rdo, assinarp o. pre$ente Copt~'ó .Çl$ 
pàrtes e as test$:Ylunhas abaixo firmçidas. · · ·· · · · · · · · · · .· · · · · · · · · · · 

···.~ari~s··Brft~/CE, ..•............ ;·j., •.• ;;_1: ... :.• ... J~;.'. .... •· .... · ..... . 


